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Conselho Regíonalde Enfermaqem do Paraná

PORTARIA NO 739/2022, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

coNslDERANDo os Artigos 57e 58 do Regimento lnterno do coren/PR;

CONSIDERANDO deliberação da Presidência, baixam as seguintes

determinações:

Art. 1a Designar os membros abaixo para compor a Comissão da Saúde da

Mulher no âmbito do Coren/PR:

Mariâ n gela Pegoraro Schafha user - Coordenadora

Karen Estevam Rangel - Golaboradora

Dania Brocardo - Colaboradora

Art. 30 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a

Portaria no 44512021 de 08 de dezembro de 2021.

Art.40 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 17 de outubro de 2022
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RITA SANDRA FRANZ

Presidente

UARDO L

no

Rur pr.l-. Jorìtr,\rge'riro Lorola.'.'7J. se.ririiritr. curitiba. pR _ cEp; g0l_t()_ili)
Administrati';o: (-11) 3301-8400 | Atendimenro: (41) 3301-8500 lcorenpr,gov,br


